
1 | P á g i n a  

 

 

 

 

 

 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE SERRA DO NAVIO/AP, inscrito no CNPJ sob o nº 34.925.230/0001-83, por intermédio do Agente de Contratação 

(Pregoeiro) instituído pelo decreto Nº 110/2025-PMSN de 06 de janeiro de 2025, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

realizará sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br a licitação para Registro de Preços na modalidade PREGÃO em sua forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regida pela Lei nº 14.133/2021; Decreto Municipal nº 020/2024-PMSN de 22 de janeiro 

de 2024; Lei Complementar nº 123/2006 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores, sob as condições 

estabelecidas neste Edital e Anexos. 

Data de início das propostas 23 de julho de 2025 - Horário: 08h00min 

Data final das propostas 06 de agosto de 2025 - Horário: 08h00min 

Data da abertura da sessão pública: 06 de agosto de 2025 - Horário: 09h30min 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de disputa: Aberto 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – 

DF, e dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame 

 
1. DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto da presente licitação: Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SERRA DO NAVIO/AP, conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência 
(Anexo I), deste edital. 

1.2. A LICITAÇÃO SERÁ EM LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3 As especificações técnicas e os quantitativos dos SERVIÇOS a serem contratados encontram-se discriminados no 

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1.4 Integram o presente edital os seguintes documentos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Declarações; 

c) ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

d) ANEXO IV– Minuta da Ata de Registro de Preços 

e) ANEXO V– Minuta do Contrato Administrativo; 

1.5 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, via sistema eletrônico, dirigido pelo Pregoeiro, a ser realizada conforme 

indicado no preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

1.6 Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a realização do certame fica a reunião adiada para 

outra data e horários estabelecidos pelo Setor de Licitações ou pelo Pregoeiro, através de divulgação na imprensa oficial. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

PROCESSO Nº 373/2025 – SEMAD/PMSN 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO  

2.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento oportuno, no processo de utilização da 

Ata de Registro de Preços. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS  

3.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar 

o ato convocatório deste Pregão exclusivamente através do formulário eletrônico do sistema do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, até as 23:59h do dia 01/08/2025, no horário oficial de Brasília/DF. 

3.2. O Pregoeiro, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus Anexos, 

quando necessário, bem como de outros setores técnicos da Instituição, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. 

3.3. A impugnação não possui efeito suspensivo. 

3.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

3.5. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas. 

3.6. Decairá do direito de impugnação o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até 

o terceiro dia útil que anteceder à data de realização do pregão. 

3.7. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em 

julgado da decisão a ela pertinente. 

3.8. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente para o endereço eletrônico cplserradonavio2023@gmail.com e ou por meio de formulário eletrônico do sistema 

do site www.portaldecompraspublicas.com.br 

3.9. O Pregoeiro, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus Anexos, 

quando necessário, bem como de outros setores técnicos da prefeitura, responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

3.9.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a Administração. 

3.10. Não serão consideradas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos encaminhados para outros endereços eletrônicos 

que não o supramencionado. 

3.11. Serão imediatamente descartados pedidos de esclarecimentos que intencionem análise prévia de documentações ou 

descrições de modelos de produtos que o licitante almeja apresentar e/ou ofertar para a disputa do certame licitatório, haja vista que todas 

as análises serão efetuadas estritamente em momento oportuno, conforme o estabelecido no instrumento convocatório e de acordo com o 

princípio do julgamento objetivo. 

3.12. Todas as respostas referentes às impugnações e/ou aos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas exclusivamente nos sítios 

www.portaldecompraspublicas.com.br, cabendo aos licitantes a responsabilidade de acompanhar as respostas e respectivos 

encaminhamentos nesse canal indicado. 

3.13. Não cabe a PREEITURA qualquer responsabilidade por quaisquer desconhecimentos, por parte dos licitantes, decorrentes do 

não acompanhamento das informações prestadas nos sítios acima mencionados. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cplserradonavio2023@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.14. É indispensável que, previamente ao envio de quaisquer pedidos de esclarecimentos, o licitante consolide uma leitura plena e atenta 

do Edital e de seus Anexos, de modo que possa dirimir eventuais dúvidas ou, caso necessário, possa formulá-las e encaminhá-las de 

maneira conjunta. 

3.14.1. Antes do envio de qualquer pedido de questionamento o licitante deverá acessar os canais de comunicação citados no item 3.12 

de modo a verificar se as eventuais dúvidas que possa ter suscitado já não estejam esclarecidas por meio de encaminhamentos 

anteriormente recebidos, otimizando, assim, sua análise do edital e evitando a duplicidade de requerimentos. 

 

 
4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico provido pela 

plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, por meio do sítio http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto 

ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. Os interessados em se credenciar na plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS poderão obter maiores informações na página 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br  podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos 3003-5455/ 0800 730 

5455 da Plataforma. 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada 

diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Serra do Navio/AP responder por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto à plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

4.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao portal de compras públicas (provedor do 

sistema), para imediato bloqueio de acesso. 

4.9. A licitação será conduzida pelo Pregoeiro do Município de Serra do Navio, com apoio técnico e operacional da plataforma PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

4.10. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, 

ou de sua desconexão 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO  

5.1. Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencham 

as condições de credenciamento constante deste Edital e seus Anexos, devidamente cadastrados no Portal de Compras Públicas, site 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

5.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema, a licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de Habilitação previstas no edital e seus anexos, e se for o caso, a opção pela Lei Complementar 123/06. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, juntamente com sua proposta: 

• Que declara para os devidos fins legais, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como que 
cumpre os requisitos para a habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório; 

• Que declara para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

• Que declara para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que estabelece a proibição de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos; 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.5. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e / ou pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

5.6. NÃO PODERÃO DISPUTAR LICITAÇÃO OU PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DE CONTRATO, DIRETA OU INDIRETAMENTE: 

5.6.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital e seus anexos; 

5.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5.6.4. Empresas que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

5.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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5.6.5.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante 

ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

5.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.6.7. Empresas que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.6.8. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

5.6.9. Empresas que estejam reunidas em consórcio. 

5.6.9.1. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 

concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende- se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 

“consórcio”. 

5.7. O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

5.8. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

5.8.1. Estar ciente das condições da licitação; 

5.8.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

5.8.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Pregoeiro; 

5.8.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em contabilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições para habilitação exigidas na licitação. 

 

 
6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

6.1. Será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores 

familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de 

bens, serviços e obras no âmbito da administração pública, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

6.2. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em que deverá ser comprovada mediante apresentação de 

Declaração Unificada, nos termos do modelo que consta do ANEXO III deste Edital, firmada por representante legal ou pelo contador da 

empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega desta declaração indicará 

que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

6.2.1. A comprovação solicitada no item 6.2 também poderá ser feita mediante apresentação da CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA 

JUNTA COMERCIAL, emitida no exercício 2025. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 

às seguintes declarações que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

6.3.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 

o prosseguimento no certame; 

6.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

6.4. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 

certame não suspenderá o prazo supracitado; 

6.4.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.4.1, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar 

para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa proposta. 

7.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando convocadas, deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema. 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

 
8. DO ENVIO DAS PROPOSTAS  

8.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, contendo: PREÇO UNITÁRIO; PREÇO TOTAL; DETALHAMENTO DO LOTE, e demais 

informações necessárias até o horário previsto no preâmbulo, sob pena de inabilitação. 

8.2. A proposta de preços deve ser formulada e enviada em formulário específico, EXCLUSIVAMENTE por meio do Sistema Eletrônico. 

8.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006, 

deverão fazer esta opção, no momento do cadastramento da proposta no sistema eletrônico. 

8.4. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem anterior, será considerado que a licitante optou por renunciar aos benefícios 

previstos na Lei Complementar nº 123/06. 

8.5. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a Sessão Pública. 

8.6. Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública do Pregão. É de sua inteira 

responsabilidade, o ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou, pelo 

Pregoeiro ou, de sua desconexão com a internet. 

8.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. O 

fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

8.8. Toda proposta que eventualmente contemple serviços que não corresponda às especificações deste edital, será desclassificada. 

8.9. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço unitário e total, para o item em moeda corrente nacional, em algarismo com, no máximo, 02 (duas) casas decimais; 

b) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas dos serviços ofertados, em 

conformidade com as especificações constantes no Anexo I deste edital; 

c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico. 

d) Declaração, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 
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e) Declaração de inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: o preço, despesas com custo de carga/descarga;  

transporte/frete; seguro; tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 

fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

8.10. Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 

pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

8.11. Não será permitido o registro de mais de um preço por cada item do objeto, tendo em vista de não haver diferenças significativas 

que justifiquem diferentes preços, nos termos previsto no art. 82, inc. III, Lei 14.133, de 2021. 

8.12. Não serão aceitas propostas para registros de preços de quantidades inferiores àquelas previstas em cada item/lote do objeto da 

presente licitação, nos termos fixados no Termo de Referência, à luz do disposto no art. 82, inc. IV, Lei 14.133, de 2021. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não cotarem TODOS OS ITENS do lote e não atenderem as exigências do presente 

Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, propostas 

que apresentem valores simbólicos ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

8.14. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da 

Administração. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - Contiverem vícios insanáveis; 

II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública Municipal; 

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; 

VI - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

9.2.1. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada (art. 59, § 

1º da Lei nº 14.133/2021). 

9.2.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 

conforme disposto no inciso IV do item 9.2 deste edital. 
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9.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 

Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe 

de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 

9.15.1. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível. 

9.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem (art. 60, 

caput da Lei nº 14.133/2021). 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 

efeito de atesto de cumprimento de obrigações; 

9.21. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho. Nos termos art. 5º, do Decreto 

federal nº 11.430, de 8 de março de 2023, são ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho: 

I - Medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e homens, incluída a proporção de 

mulheres em cargos de direção do licitante; 

II - Ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e homens em matéria de emprego e ocupação; 

III - igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens; 

IV - Práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual; 

V - Programas destinados à equidade de gênero e de raça; e 

VI - Ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros. 

9.21 Para fins da presente licitação, a comprovação do desenvolvimento de ações de que trata o item dar-se-á por meio de declaração 

expressa do licitante de que desenvolve referidas ações. 

9.22. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

9.23. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado de Amapá; 

II - Empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de2009. 

9.24. As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

9.25. Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/06, o sistema averiguará se houve empate, entendendo-se por empate 

aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

superiores à proposta mais bem classificada. Nesse caso será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.26. Para efeito do disposto no item acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada detentora da melhor oferta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão; 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema convocará as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do item 9.20 do edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.27. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.25 e 9.26 do edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente detentora da melhor oferta. 

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

9.28.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos de habilitação e, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.30. Todos os licitantes deverão permanecer conectados, até o encerramento total da licitação. 
 

 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 

no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 

findo o prazo; 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material 

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
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classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

10.7. Na situação prevista no subitem anterior, o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

10.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.8. Nos itens NÃO exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, 

e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceitabilidade dos valores unitários e totais para cada Item/Lote serão aqueles previstos 

no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

10.10. Não será aceito nenhum valor unitário dos subitens constantes do LOTE com cotação acima do valor estipulado. 

10.11. O arrematante deverá ajustar a proposta ao lance final vencedor de acordo com suas possibilidades, preferencialmente com 

desconto proporcional igual/comum a todos os subitens integrantes do lote, ou ainda, com percentuais diferentes, subitem a subitem, 

devendo, ao final, adequar a proposta ao lance final ofertado. Neste caso, caberá ao Pregoeiro a aceitação, a solicitação de ajuste e ou a 

recusa da readequação. 

10.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

Edital. 

11. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS  

11.1. Encerrada a etapa de lances, na fase de exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br); 

11.1.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (http://portal.tcu.gov.br). 

11.1.3. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; (www.portaldatransparencia.gov.br) 

11.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br) 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante vencedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. O Pregoeiro poderá optar por realizar a verificação de eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a realização 

de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Portal do TCU; https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; a qual também abrange 

os seguintes cadastros: (Inidôneos - Licitantes Inidôneos, CNIA, CEIS, CNEP). 

11.4. Caso constatado em face do licitante registro de INIDONEIDADE, em qualquer ente da administração pública (federal, estadual ou 

municipal), o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de participação. 

11.5. Caso constatado em face do licitante registro de SUSPENSÃO, em qualquer órgão/entidade que não seja a Prefeitura Municipal de 

Serra do Navio/AP, não impede a participação na licitação; 

http://www.cnj.jus.br/
http://portal.tcu.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.6. Caso constatado em face do licitante registro de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Serra do Navio AP, 

ensejará a inabilitação da licitante; 

 

 
12. DA HABILITAÇÃO  

12.1. Os documentos abaixo exigidos deverão ser apresentados pela proponente que ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, após disputa. 

Todos os documentos deverão estar dentro de seus respectivos prazos de validade na data de abertura das propostas da Licitação. 

12.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 66), qualquer documento que comprove sua existência jurídica e 

consistirá na apresentação dos seguintes documentos (conforme o caso): 

12.2.1. No caso de Empresário Individual - (EI): Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

12.2.2. No caso de Sociedade Empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.2.3. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

12.2.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

12.2.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva e da Certidão Específica, 

sob pena de inabilitação. 

12.3. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 67), consistirá na apresentação do seguinte documento: 

Capacidade Técnico-Operacional 

12.3.1. Prova de capacidade técnica: comprovada por meio da apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada que 

comprove que a licitante já executou um quantitativo mínimo de 50% para a administração pública ou privada do 

valor dos serviços constante da tabela do Termo de Referência. 

12.3.2. A capacidade operacional da licitante será comprovada mediante apresentação de Declaração e/ou 

Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde comprove a 

Prestação de Serviço semelhante ao objeto licitado, comprovando a realização de serviços de outsourcing de 

impressão por período não inferior a 03 (três) anos e que comprove a aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto deste Termo de Referência. 

12.3.2.1. A capacidade operacional da licitante será comprovada mediante apresentação de Declaração e/ou Atestado de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde comprove ter o licitante executado, ou esteja executando, o 

quantitativo supra. 

12.3.2.2. O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

-Nome, CNPJ, endereço completo e telefone do emitente. 
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-Descrição e quantidade do serviço executado. 

-Data de emissão. 

-Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

 
12.4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART. 68), consistirá na 

apresentação dos seguintes documentos: 

12.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site 

www.receita.fazenda.gov.br; 

12.4.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, (administrados pela Receita Federal do 

Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 

12.4.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários Estaduais Geridos pela Secretaria de Estado da 

Fazenda (SEFAZ). 

12.4.4. Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante e Dívida Ativa do Município; 

12.4.5. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 

12.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943 Débitos e Consulta a Infrações Trabalhistas; 

12.4.7. A Certidão descrita no item 12.4.3, poderá ser apresentada de forma individualizada por cada órgão ou de forma consolidada, de 

acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante. 

12.4.8. Certidão Negativa de Execução Fiscal da Procuradoria do Município de Serra do Navio. 

 
12.5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA (ART. 69), consistirá na apresentação do seguinte documento: 

12.5.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n.º 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

12.5.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei Federal nº 11.101/2005, com redação dada pela 

Lei Federal n.º 14.112, de 24 de dezembro de 2020, e ainda, certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, nos termos do Acórdão n.º 1201/2020 – Plenário 

do TCU, sob pena de inabilitação, devendo ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

12.5.1.2. Balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício e demonstrações contábeis dos dois 

últimos exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou dos exercícios imediatamente anteriores 

no caso de a entrega ainda não ser obrigatória em decorrência do prazo concedido pela legislação, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

12.5.1.3. Os documentos referidos no item 12.5.1.2. se limitarão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 

12.5.1.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

12.5.1.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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12.5.1.6.  Declaração assinada por profissional habilitado na área contábil acompanhada de comprovantes que 

atestem que a licitante possui índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais 

ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

12.5.1.7. As empresas, registradas ou não no Cadastro Central de Fornecedores, que apresentarem resultado 

inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

 
12.1. DEMAIS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

12.1.1. A licitante deverá apresentar em papel timbrado a “Declaração Unificada” (Modelo de Declaração Anexo III). 

12.1.2. As empresas que se enquadrarem na qualidade de ME/EPP deverão apresentar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA 

JUNTA COMERCIAL. 

12.2. Os documentos apresentados deverão ser, em original, por qualquer processo de cópia previamente autenticada por cartório 

ou servidor designado pela Administração Municipal, ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis). 

12.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientado que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.4. Os documentos apresentados deverão estar em plena vigência. 

12.5. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

12.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

12.7. Caso haja a necessidade de envio de documento e/ou anexo por parte da empresa licitante, o Pregoeiro fará a solicitação 

através da ferramenta de conversação disponível no sistema eletrônico. 

12.8. Os documentos/anexos deverão ser encaminhados, preferencialmente, em arquivo digitalizado no formato PDF, de modo a não 

permitir sua manipulação, de preferência, assinados digitalmente. 

12.9. Quando solicitado pelo Pregoeiro, o prazo para envio de documento/anexo complementar para verificação do atendimento das 

especificações técnicas mínimas exigências de cada item do edital será definido pelo Pregoeiro, e informado às licitantes através da 

ferramenta de conversação do sistema e será de, no mínimo, 2 (duas) horas, contado a partir da convocação. 

12.10. Os documentos emitidos vias Internet poderão ser verificadas pela Administração quanto a sua autenticidade e 
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validade mediante pesquisa nas respectivas páginas. 

12.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos requeridos no presente 

Edital e seus Anexos. 

12.12. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 

e seus Anexos, deverá o Pregoeiro considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei 

Complementar 123/2006. 

12.13. Poderá o Pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a 

Administração, devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida. 

12.14. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará o proponente 

inabilitado. 

12.15. No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06). 

12.15.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das ME/EPP, será assegurado às mesmas o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06. 

12.15.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 156, da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na 

ordem de classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços ou termo equivalente, ou revogar a licitação. 

 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA E DOCUMENTAÇÃO  

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 2h (duas) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico. 

13.2. Na PROPOSTA READEQUADA, prevista no edital, cujos valores informados deverão ser idênticos ao pactuado na sessão de 

lances, deverá constar obrigatoriamente as seguintes informações: 

13.2.1. Razão Social, número do CNPJ/MF e inscrição estadual, endereço completo (incluindo CEP), telefone comercial/celular (se 

houver), e endereço eletrônico (e-mail); 

13.2.2. Dados bancários (nº do banco, nº da agência bancária, nº da conta corrente e nome da praça de pagamento); 

13.2.3. Dados do Representante Legal que irá firmar a contratação ou assinar a ata de registro de preços, tais como: nome completo, 

RG e CPF, número do telefone (preferencialmente móvel) e endereço eletrônico (e-mail); 

13.2.4. Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais; 

13.2.5. Especificações detalhadas dos produtos/serviços ofertados, consoante exigências do edital; 

13.2.6. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública deste pregão eletrônico; 

13.2.7. A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário ou seu representante legal, se for procurador, anexar 

procuração com poderes para tal, com firma reconhecida em Cartório. 

13.3. Verificada a impossibilidade de envio por meio da ferramenta indicada, poderá ser utilizada outra forma de envio (correio eletrônico ou 

outra), a ser indicada pelo Pregoeiro. 

13.4. Visando evitar desperdício de tempo e recursos, tanto da Prefeitura Municipal de Serra do Navio, como das licitantes, somente deverá 
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enviar os documentos/anexos (por ex.: propostas de preços escritas (readequada) e documentos de habilitação, por parte das licitantes 

APÓS expressa solicitação do Pregoeiro no chat do sistema eletrônico. 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação 

da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 

14.133/2021): 

I - Julgamento das propostas; 

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

III - Anulação ou revogação da licitação; 

14.3. - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

14.4. Declarado o vencedor e decorrida a fase de julgamento dos documentos de habilitação, será concedido o prazo de 10 (dez) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

14.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação. 

14.5.1. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das 

razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outro 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.7. Só será acatado o recurso em memorial descritivo, às mensagens postadas no site só servirão para efeito de manifestação de 

intenção de recorrer. 

14.8. As razões dos recursos deverão relacionar-se com as razões indicadas pela licitante, sob pena de não ser conhecido o recurso. 

14.9. Interposto o recurso o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade superior. 

14.9.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.10. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade competente adjudicará o objeto à licitante 

vencedora e homologará o procedimento. 

14.12. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito de recurso, ficando o 

Pregoeiro autorizada a prosseguir o certame. 

14.13. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 

que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de 

Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

16.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os 

subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

16.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

16.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

16.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato. 

16.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo licitatório. 

 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. REGRAS PARA FORMALIZAÇÃO 

17.1.1. O registro de preços e ou contrato observará as seguintes condições: 

I - Serão registrados na Ata de Registro de Preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva 

ou do proponente a ser contratado de forma direta; 

II - Será incluído na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do licitante 

vencedor na ordem de classificação do certame, bem como daqueles licitantes que mantiverem sua proposta original, com objetivo a formação 

de cadastro reserva no caso de impossibilidade de não atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento do registro 
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do fornecedor; 

III - O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sítio eletrônico oficial do Município, bem como ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 

IV - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de registro de preços deverá ser respeitada nas contratações. 

17.1.1.1. Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, serão classificados 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase de lances. 

17.1.1.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação de fornecedor remanescente. 

17.1.1.3. O anexo que trata o inciso II do tópico 17.1.1 será preenchido com a informação dos licitantes que aceitarem registrar preços 

iguais ao do licitante vencedor do certame e daqueles licitantes que mantiverem sua proposta original. 

17.1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

17.1.3. O contrato terá validade dentro o exercício financeiro ou em casos previstos na Lei 14.133/2021. 

17.1.4. O fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 03 (três) dias úteis, podendo 

o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 

Município. 

17.1.4.1. É facultado ao Município, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

17.1.4.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do tópico anterior, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, o Município poderá: 

I - Convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes subsequentes, atendida à ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17.1.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o 

Município a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

17.1.5.1. A recusa injustificada do fornecedor mais bem classificado em assinar a ata de registro de preços dentro do prazo estabelecido 

no edital ou instrumento de contratação direta ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

17.1.5.2. O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, bem como 

licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos licitantes que apresentaram preço conforme o art. 82, III da Lei nº 14.133/2021. 

17.1.5.3. O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou pelo valor de sua proposta 

original, mas deixar de responder ou recusar convocação do Município para assumir o remanescente da ata de registro de preços, ficará 

sujeito à imposição das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo sempre assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

17.1.6. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 
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contidas, e deverá ser celebrado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

17.1.6.1. O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.1.6.2. O contrato ou outro instrumento que venha substituí-lo observará o disposto no Título III da Lei Federal nº 14.133/2021 (Dos 

Contratos Administrativos). 

17.1.7. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

17.1.7.1. A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido 

de desoneração do compromisso, sem prejuízo de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração dos preços 

registrados. 

17.1.7.2. O Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação original, para que se manifestem sobre a 

manutenção do preço ofertado na licitação, hipótese em que o registro será confirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa. 

17.1.8. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Município convocará o 

fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, sendo observado: 

I - O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

II - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

17.1.9. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 

Município poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

III - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

17.1.10. Na Ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital. 

17.1.11. A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante deste edital. 

 
17.2. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

17.2.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado quando: 

I - Por razão de interesse público; 

II - A pedido do fornecedor; 

III - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

IV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município, sem justificativa aceitável; 

V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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VI - Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; ou 

VII - For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021, por sentença transitada em julgado. 

17.2.2. O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho da autoridade superior, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

17.3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES. 

17.3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I – Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade 

de serviço público; 

II – Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei 

nº 14.133, de 2021; e 

III – consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

17.3.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

17.3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

17.3.4. O prazo previsto no item 17.3.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

17.3.5. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

17.3.6. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de Serra do Navio, por 

meio do Setor de Licitações através do e-mail: cplserradonavio2023@gmail.com ou pelo endereço VL RUA PRINCIPAL, Centro – CEP 

68.948-000, Serra do Navio/AP. 

17.4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.4.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que trata a Lei nº 14.133/2021: 

I – As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou 

as entidades participantes; e 

II – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

17.5. DAS VEDAÇÕES 

17.5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço. 

17.5.2. Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública Federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por 

órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

mailto:cplserradonavio2023@gmail.com
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18.1. As obrigações da Prefeitura e da empresa Detentora do Registro de Preços estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) 

deste edital. 

 

19.1. O local, prazo de entrega/execução dos produtos/serviços do objeto estão previstos no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. 

 

20.1. As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo 

pregoeiro durante o certame; (art. 155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 

14.133, 2021) em especial quando: 

21.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

21.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

21.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

21.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital. 

21.1.3. Não celebrar a Ata de Registro de Preço/Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

21.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração. 

21.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; (art. 155, 

VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

21.1.5. Fraudar a licitação; (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, natureza (art. 155, X, da Lei Federal nº 14.133, 

2021), em especial quando: 

21.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

21.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; (art. 155, XI, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

21.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; (art. 155, XII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA E DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS 

19. DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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21.2.1. Advertência; 

21.2.2. Multa; 

21.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

21.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

21.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

21.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

21.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

21.4.1. Para as infrações previstas dos itens 21.1.1 a 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

21.4.2. Para as infrações previstas dos itens 21.1.4 a 21.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 

aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas 

dos itens 21.1.1 a 21.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 

infrações dispostas dos itens 21.1.4 a 21.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 21.1.1 a 21.1.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5º 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 21.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 

e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

21.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 

contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

21.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 

causados. 

 
22. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

22.1. A Prefeitura Municipal de Serra do Navio/AP exercerá o acompanhamento do Contrato, designando formalmente, para esse 

fim, um representante como Gestor e um representante como fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização do instrumento 

de contratação. 

22.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do Contrato atendem a todas as especificações e demais 

requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem 

necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou 

a rescisão contratual. 

22.3. O fiscal do Contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º); 

22.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do Contrato informará ao gestor, para que sejam adotadas as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

22.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.6. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto do Contrato, serão 

registradas, pela PREFEITURA, no livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

23.1. Será utilizado para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, composto por um conjunto de programas 
de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro 
e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET. 

23.2. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

23.3. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 

23.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
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23.4.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da 
detentora do registro de preços de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do objeto do edital. 

23.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a Prefeitura não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. 

23.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada para abertura 
dos envelopes, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário. 

23.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as 
aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 

23.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos. 

23.12. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, cujo teor vincula totalmente os 
licitantes: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; ANEXO III – 

Modelo Unificada; 

ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços. ANEXO VI – 

Minuta do Contrato 

25.13. Fica eleito o Foro do Município de Pedra Branca/AP, Posto Avançado de Serra do Navio/AP para dirimir qualquer questão contratual 
ou editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 
Serra do Navio/AP, 18 de julho de 2025. 

 

 

 
Tiago Granjeiro Gama 

Agente de Contratação 
Decreto nº 110/2025-PMSN 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. Definição do Objeto 

1.1. Condições gerais da contratação 

1.1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada na 

Prestação de Serviços de Outsourcing de Impressão, visando atender as necessidades dos 

órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Serra do Navio, conforme 

condições, especificações e quantitativos constantes neste instrumento. 

 
Tabela 1 – Especificações e quantidades 

 

Item Especificações Und Qtd 

 
 
 
 
 
 

 
01 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - FRANQUIA POR EQUIPAMENTO DE 5.000 
IMPRESSÕES MENSAIS. 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA DE ALTA 
PRODUTIVIDADE, NOVOS, SEM USO E EM LINHA DE FABRICAÇÃO, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

Impressora multifuncional que imprime, cópia e digitaliza frente e verso sendo a 

cópia e a digitalização no alimentador automático de documentos (ADF) em 

passagem única, ou seja, não precisa virar a folha para que o outro lado seja 

preenchido. Capacidade de até 250 folhas na bandeja padrão, 100 folhas na 

bandeja multiuso e 70 folhas no ADF. O equipamento deve se conectar 

através de dispositivos móveis, Ethernet e USB. Imprime e copia até 48 

páginas por minuto e digitaliza frente e verso em preto até 56 imagens por 

minuto ou colorido 40 imagens por minuto. Voltagem: 127V. 

 
 
 
 
 
 

 
Und 

 
 
 
 
 
 

 
25 

 
 
 

 
02 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - FRANQUIA POR EQUIPAMENTO DE 3.000 
IMPRESSÕES MENSAIS. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA DE ALTA 
PRODUTIVIDADE, NOVOS, SEM USO E EM LINHA DE FABRICAÇÃO, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

Impressora multifuncional que imprime, cópia e digitaliza frente e verso sendo a 

cópia e a digitalização no alimentador automático de documentos (ADF) em 

passagem única, ou seja, não precisa virar a folha para que o outro lado seja 

preenchido. 

Capacidade de até 250 folhas na bandeja padrão, 100 folhas na 

 
 
 

 
Und 

 
 
 

 
23 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2025 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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 bandeja multiuso e 70 folhas no ADF. O equipamento deve se conectar 

através de dispositivos móveis, Ethernet e USB. Imprime e copia até 48 

páginas por minuto e digitaliza frente e verso em preto até 56 imagens por 

minuto ou colorido 40 imagens por minuto. Voltagem: 127V. 

  

 
 
 
 
 
 

 
03 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - FRANQUIA POR EQUIPAMENTO DE 3.000 
IMPRESSÕES MENSAIS. 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DESKJET COM TANQUE DE TINTA 
COLORIDA DE ALTA PRODUTIVIDADE, NOVOS, SEM USO E EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

Impressora multifuncional que imprime, cópia e digitaliza frente e verso sendo a 

cópia e a digitalização no alimentador automático de documentos (ADF) em 

passagem única, ou seja, não precisa virar a folha para que o outro lado seja 

preenchido. Capacidade de até 250 folhas na bandeja padrão, 100 folhas na 

bandeja multiuso e 70 folhas no ADF. O equipamento deve se conectar 

através de dispositivos móveis, Ethernet e USB. Imprime e copia até 48 

páginas por minuto e digitaliza frente e verso em preto até 56 imagens por 

minuto ou colorido 40 imagens por minuto. Voltagem: 127V. 

 
 
 
 
 
 

 
Und 

 
 
 
 
 
 

 
22 

 
1.2. O fornecimento do objeto desta contratação é caracterizado como comum por possuírem padrões 

de desempenho e qualidade objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021 

1.3.1. A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

1.3.2. Caso a assinatura do contrato seja eletrônica, considerar-se-á a data da última assinatura 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 
2. Fundamentação da Contratação 

2.1. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação 

2.1.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
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3. Descrição da Solução 

3.1. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto 

3.1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 
4. Requisitos da Contratação 

4.1.  A contratação do serviço de locação de impressoras deve atender aos seguintes 

requisitos mínimos: 

• Disponibilização de equipamentos modernos e de alto desempenho, com tecnologia de 

impressão a laser ou jato de tinta profissional, compatíveis com as necessidades do órgão. 

• Fornecimento de insumos (toner, cartuchos e cilindros) sem custo adicional, garantindo a 

operação contínua sem ônus extra para a Administração. 

• Manutenção preventiva e corretiva inclusa, com prazo de atendimento técnico em até 24 

horas após a abertura do chamado. 

• Monitoramento remoto do parque de impressoras, permitindo a identificação proativa de falhas e 

a reposição automática de insumos. 

• Suporte técnico especializado, garantindo assistência contínua durante a vigência do 

contrato. 

• Impressoras multifuncionais, preferencialmente com funções de cópia e digitalização, para 

otimização dos processos administrativos. 

• Gestão de impressão com controle de uso por setor ou usuário, possibilitando melhor 

gerenciamento dos recursos. 

4.2. A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias para o fornecimento do objeto e estar em 

dia com todas as obrigações relacionadas ao serviço, seja da ordem fiscal, financeira, logística ou 

sustentável, ou outra que por ventura necessitar de acordo com as leis que regem este tipo de locação. 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto desde que autorizado pela Administração. 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação (artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021), 

pelas características do objeto. 

 
5. Modelo de Execução do Objeto 

5.1. A execução do objeto dar-se-á por meio da prestação contínua dos serviços de outsourcing de 

impressão, com alocação, pela contratada, de equipamentos multifuncionais novos ou seminovos 

em perfeito estado de funcionamento, com 
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tecnologia atualizada, nas dependências indicadas pela Prefeitura Municipal de Serra do Navio/AP. 

5.2. Os equipamentos deverão ser entregues, instalados e configurados pela contratada, que também 

será responsável por fornecer todos os insumos necessários ao pleno funcionamento (exceto papel), bem 

como realizar a manutenção preventiva e corretiva e prestar suporte técnico sempre que solicitado. 

5.3. O serviço será executado mediante modelo de franquia mensal de 5.000 (cinco mi,) impressões 

por equipamento para o item 01 deste TR e 3.000 (três mil) impressões por equipamento para 

os demais itens, dependendo do equipamento, com controle e acompanhamento remoto das 

impressões, permitindo à administração verificar os volumes utilizados, a performance dos 

equipamentos, e gerar relatórios periódicos de uso. 

5.4. A contratada deverá garantir a reposição automática de suprimentos e a substituição de 

equipamentos com defeito que não possam ser reparados em tempo hábil, de modo a não comprometer 

a continuidade dos serviços. 

5.5. O outsourcing de impressão tem por objetivo, entre outros, a inserção de equipamentos 

adequados e o gerenciamento de impressões que visam controlar e reduzir gastos excessivos dos 

serviços de impressão no ambiente de trabalho. 

5.6. A contratação de outsourcing de impressão será na modalidade de franquia Mensal mínima de 

páginas; 

5.7. A contratação pela franquia de páginas é aquela cuja cobrança será pela fixação de um valor fixo 

mensal sobre uma quantidade de páginas; 

5.8. A cada mês, para fins de faturamento, deve haver a apuração mensal do saldo. se o saldo do mês for 

negativo (ou seja, de créditos), deverá ser pago o valor da franquia mensal. Caso o saldo seja positivo (ou 

seja, de excedente), o órgão deve pagar a franquia mensal acrescida do valor excedente gerado no 

respectivo mês; 

5.9. O valor unitário da cópia/impressão excedente corresponderá a 90% do valor unitário da página 

impressa dentro da franquia mensal; 

 
6. Modelo de Gestão do Contrato 

6.1. A gestão do contrato será realizada por servidor(es) formalmente designado(s) pela Prefeitura 

Municipal de Serra do Navio/AP, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que atuará(ão) como 

gestor(es) e fiscal(is) do contrato. 

6.2. Caberá ao(s) fiscal(is) do contrato acompanhar e verificar a conformidade da prestação dos 

serviços e do fornecimento dos insumos, monitorar a execução contratual, registrar ocorrências, 

atestar as notas fiscais para fins de pagamento e adotar as providências necessárias em caso de 

irregularidades, falhas ou inadimplementos contratuais. 
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6.3. A gestão será conduzida com base em critérios objetivos de desempenho, especialmente no 

que tange: 

6.3.1. Ao funcionamento adequado dos equipamentos disponibilizados; 

6.3.2. Ao cumprimento da franquia mensal de impressões; 

6.3.3. À reposição tempestiva dos suprimentos; 

6.3.4. À qualidade e à pontualidade na execução da manutenção corretiva e preventiva; 

6.3.5. À emissão de relatórios mensais com indicadores de uso e desempenho. 

6.4. A contratada deverá disponibilizar canal direto de atendimento técnico, garantir suporte remoto e 

presencial, e encaminhar relatórios gerenciais sempre que solicitado. 

6.5. Todas as ocorrências relevantes, inclusive notificações e sanções, deverão ser registradas 

formalmente no processo de execução contratual, garantindo transparência, rastreabilidade e 

efetividade na fiscalização 

7. Critérios de Medição e de Pagamento 

7.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, após a comprovação da prestação dos 

serviços contratados, com base na medição da quantidade de impressões realizadas por cada 

equipamento, respeitada a franquia mensal de 5.000 (cinco mi,) impressões por equipamento para o 

item 01 deste TR e 3.000 (três mil) impressões por equipamento para os demais itens. 

7.2. A medição será realizada por meio de relatório técnico gerado automaticamente pelo sistema de 

gerenciamento de impressões, contendo, no mínimo: 

• Identificação do equipamento; 

• Local de instalação; 

• Número de impressões realizadas no período; 

• Quantitativo da franquia e, se houver, excedentes; 

• Informações sobre chamados técnicos e reposição de suprimentos. 

7.3. Caso o contrato preveja cobrança adicional por excedente, este será calculado com base no valor 

unitário por página excedente indicado na proposta vencedora. 

7.4. A contratada deverá apresentar mensalmente: 

• Relatório de medição de serviços, assinado pelo responsável técnico; 
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• Nota fiscal correspondente, compatível com os valores medidos e aprovados pela 

fiscalização; 

• Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigências contratuais. 

7.5. O pagamento será autorizado somente após o atesto do gestor ou fiscal do contrato, 

observando-se o prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos. 

Prazo de pagamento 

7.6. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.7. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital/Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.18. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.19. Será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total estimado da 

contratação. 

8.20 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

8.21. O balanço patrimonial limitar-se-á ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

 

 
Qualificação Técnica 

8.22. Prova de capacidade técnica: comprovada por meio da apresentação de um ou mais atestados 

de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada que comprove que a licitante já executou um quantitativo mínimo de 50% para a 

administração pública ou privada do valor dos serviços constante da tabela do Termo de Referência.. 
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8.22.1. A capacidade operacional da licitante será comprovada mediante apresentação de 

Declaração e/ou Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, onde comprove a Prestação de Serviço semelhante ao objeto licitado, 

comprovando a realização de serviços de outsourcing de impressão por período não inferior a 

03 (três) anos e que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características e quantidades com o objeto deste Termo de Referência. 

8.22.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do licitante. 

8.22.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

8.23. Apresentação de Certificação de destinação dos cartuchos, toners e cilindros retirados dos 

equipamentos de acordo com estabelecimento feito pelo Art. 129 da Instrução Normativa 14/2012 do 

IBAMA e do Art. 29 da Resolução 340/2003 do CONAMA e Lei n° 12305/2010 por instituição pública 

oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que os resíduos são 

legalmente descartados no Meio Ambiente. 

8.24. Deverão apresentar ainda, Licença de Operação emitida pelo órgão de controle ambiental municipal, 

da sede do Licitante, pertinente e compatível com o Objeto da Licitação. 

 
G. Estimativas do Valor da Contratação 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.465.000,00 (Um milhão quatrocentos e sessenta 

e cinco mil), conforme custos unitários apostos no Mapa Comparativo de Preços. 

 

10. Adequação Orçamentária 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da PMSN, ficando postergada para o momento da assinatura do contrato 

ou instrumento equivalente. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
11. Obrigações do Contratante 

11.1. Disponibilizar acesso aos espaços físicos adequados para a instalação dos equipamentos 

multifuncionais nos setores indicados; 

11.2. Informar previamente à contratada os locais e quantidades de equipamentos a serem instalados; 

11.3. Utilizar corretamente os equipamentos, conforme as orientações fornecidas pela contratada, 
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zelando por sua conservação e bom uso; 

11.4. Comunicar prontamente à contratada qualquer falha ou defeito identificado nos equipamentos; 

11.5. Fornecer energia elétrica e rede de dados em condições adequadas para o pleno funcionamento 

dos equipamentos; 

11.6. Permitir o acesso de técnicos da contratada às dependências da Prefeitura, sempre que 

necessário, para instalação, manutenção ou retirada dos equipamentos; 

11.7. Realizar o pagamento devido nos prazos e condições estipulados no contrato, conforme a 

medição dos serviços efetivamente prestados; 

11.8. Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual; 

11.9. Repassar à contratada todas as informações necessárias para a adequada execução do 

contrato; 

11.10. Cumprir todas as demais obrigações previstas neste Termo de Referência e no 

instrumento contratual. 

 
12. Obrigações da Contratada 

12.1. Disponibilizar, em regime de locação, equipamentos multifuncionais (impressoras) novos ou 

seminovos, em perfeito estado de funcionamento, com tecnologia atualizada e capacidade compatível 

com a demanda estimada. 

 

12.2. Instalar os equipamentos nos locais indicados pela contratante, garantindo seu pleno 

funcionamento, sem custo adicional. 

12.3. Fornecer todos os insumos necessários ao funcionamento dos equipamentos (exceto papel), 

tais como cartuchos, toners, cilindros, reveladores e demais consumíveis, em quantidade suficiente 

para atender à franquia contratada e eventuais excedentes. 

12.4. Realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, sempre que necessário ou 

solicitado pela contratante, dentro dos prazos definidos no contrato. 

12.5. Substituir, sem ônus, qualquer equipamento que apresente defeito irreparável ou que ultrapasse o 

prazo máximo permitido de reparo. 

12.6. Disponibilizar suporte técnico qualificado, presencial e/ou remoto, durante o horário de expediente 

da Prefeitura. 

12.7. Responsabilizar-se pelo transporte, instalação, manutenção, seguro e eventual retirada dos 

equipamentos. 

12.8. Manter sigilo sobre as informações a que tiver acesso em razão da execução do contrato. 

12.9. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e securitários 
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decorrentes da execução do serviço. 

12.10. Cumprir fielmente todas as demais obrigações constantes deste Termo de Referência e do 

instrumento contratual. 

12.11. O contratante poderá recusar, em todo em parte a entrega dos equipamentos que estiverem em 

desacordo ficando a contratada obrigada a fornecer apenas o que for aprovado; 

12.12. Disponibilizar sistema de gerenciamento remoto para controle de impressões, leitura de 

contadores, monitoramento de suprimentos e geração de relatórios gerenciais; 

13. Das Alterações 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro 

14.1. Em caso de alterações contratuais, na forma do que dispõe o art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

os preços poderão ser alterados, mediante o instituto do reequilíbrio econômico-financeiro, quando 

devidamente comprovada a incidência na economia do contrato, de fatos imprevisíveis ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

decorrentes de força maior, caso fortuito ou fato do princípio, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, que neste caso será formalizado por ADITAMENTO; 

14.2. Para que ocorra o reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa deverá solicitar atualização dos 

valores, elaborando, desta forma, nova planilha de preços e comprovando os novos valores, para que a 

PMSN avalie se o valor disponibilizado está compatível com os valores de mercado. 

 
15. Reajuste dos Preços 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 22/05/2025. 

15.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento 

 
16. Sanções Administrativas 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 16.1, de 

20% a 30% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 16.1, 

de 20% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 16.1, a multa será de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 16.1, a multa será de 10% a 20% do valor 

do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 16.1, a multa será de 10% a 20% do valor 

do Contrato. 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

16.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

16.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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16.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

16.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022. 

 
17. Extinção Contratual 

17.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

17.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

17.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

17.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

17.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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17.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

17.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

17.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.6.1.3. Indenizações e multas. 

17.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

17.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
18. Casos Omissos 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

20. Disposições Gerais 

20.1. Qualquer esclarecimento ou informação acerca das especificações dos equipamentos a serem 

alugados, poderá ser esclarecido pela Secretaria Municipal de Educação de Serra do Navio/AP. 

20.2. Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência do cumprimento do referido contrato, 

os contratantes deverão eleger o Foro da Comarca de Pedra Branca do Amaparí, Posto Avançado de Serra 

do Navio, Estado do Amapá, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Serra do Navio/AP, 07 de maio de 2025. 
 
 
 

CHARLES ALVES COSTA 

Secretário Municipal de Administração 
 

 
JONATHAN WILLIAN DE ARAÚJO VIANA 

Diretor do Departamento de TI 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CARTA PROPOSTA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO NAVIO/AP. A/C: DO 

PREGOEIRO OFICIAL 

ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX2025 – SRP. 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: CEP: Município: 

Telefones: E-mail: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

Nome Completo: 

RG: - Órgão Emissor: CPF: 

Endereço: CEP: Município: 

Telefones: E-mail: 

DADOS DA BANCÁRIO 

Banco: Agência: C/C: 

 
Prezados Senhores: 

 
8.19.1. Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preço para futura e 

eventual contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SERRA DO NAVIO, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
CONSTANTES NESTE 
INSTRUMENTO, conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/2025. segue proposta com descrição dos itens/lotes 
na planilha abaixo: 

 

item Especificações Und Qtd 

 

 
01 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - FRANQUIA POR EQUIPAMENTO DE 5.000 
IMPRESSÕES MENSAIS. 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA DE ALTA 
PRODUTIVIDADE, NOVOS, SEM USO E EM LINHA DE FABRICAÇÃO, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
Impressora multifuncional que imprime, cópia e digitaliza frente  

e verso sendo a cópia e a digitalização no alimentador 

 
 

 
Und 

 
 

 
25 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2025 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
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 automático de documentos (ADF) em passagem única, ou seja, não precisa virar a 

folha para que o outro lado seja preenchido. Capacidade de até 250 folhas na bandeja 

padrão, 100 folhas na bandeja multiuso e 70 folhas no ADF. O equipamento deve se 

conectar através de dispositivos móveis, Ethernet e USB. Imprime e copia até 48 

páginas por minuto e digitaliza frente e verso em preto até 56 imagens por minuto ou 

colorido 40 imagens por minuto. Voltagem: 127V. 

  

 
 
 
 
 
 

 
02 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - FRANQUIA POR EQUIPAMENTO DE 3.000 
IMPRESSÕES MENSAIS. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA DE ALTA 
PRODUTIVIDADE, NOVOS, SEM USO E EM LINHA DE FABRICAÇÃO, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
Impressora multifuncional que imprime, cópia e digitaliza frente e verso sendo a cópia e 

a digitalização no alimentador automático de documentos (ADF) em passagem única, 

ou seja, não precisa virar a folha para que o outro lado seja preenchido. Capacidade de 

até 250 folhas na bandeja padrão, 100 folhas na bandeja multiuso e 70 folhas no ADF. 

O equipamento deve se conectar através de dispositivos móveis, Ethernet e USB. 

Imprime e copia até 48 páginas por minuto e digitaliza frente e verso em preto até 56 

imagens por minuto ou colorido 40 imagens por minuto. Voltagem: 127V. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Und 

 
 
 
 
 
 
 

 
23 

 
 
 
 
 
 

 
03 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - FRANQUIA POR EQUIPAMENTO DE 3.000 
IMPRESSÕES MENSAIS. 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DESKJET COM TANQUE DE TINTA 
COLORIDA DE ALTA PRODUTIVIDADE, NOVOS, SEM USO E EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
Impressora multifuncional que imprime, cópia e digitaliza frente e verso sendo a cópia e 

a digitalização no alimentador automático de documentos (ADF) em passagem única, 

ou seja, não precisa virar a folha para que o outro lado seja preenchido. Capacidade de 

até 250 folhas na bandeja padrão, 100 folhas na bandeja multiuso e 70 folhas no ADF. 

O equipamento deve se conectar através de dispositivos móveis, Ethernet e USB. 

Imprime e copia até 48 páginas por minuto e digitaliza frente e verso em preto até 56 

imagens por minuto ou colorido 40 imagens por minuto. Voltagem: 127V. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Und 
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Nossa proposta tem preço total de R$ ..................................(valor numérico e por extenso). 

Condições de Pagamento:   

Prazo de Execução:   
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Validade da Proposta:   

 
Declaro, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que esta proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 

 
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2025 que nos preços propostos encontram- se incluídos todos os tributos, 

encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão. 

 
Local e Data 

 
 
 

 
(Assinatura e Identificação do Licitante) C/ 

CARIMBO – 
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 , inscrita no CNPJ sob o nº   , 

sediada na   , por meio de seu 

representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda 

que: 

a) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

b) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

e) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da licitação, e de que as notificações e 

comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa 

não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em http://serradonavio.ap.gov.br/. 

f) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 

nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 

e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo 

cumprido; 

g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 

seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da 

Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósi to 

de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

Cidade, xx de xxxxxx de 2025 

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2025 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

http://serradonavio.ap.gov.br/
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°  /  

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: N°  /  – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº   /  

VALIDADE ATE:  / / . 
 

 
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Serra do Navio/AP, doravante denominada PREFEITURA, neste ato representada pelo 

seu Prefeita Municipal Sra.xxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade RG nº  e do CPF nº   , residente e domiciliado no 

município de Serra do Navio/AP, RESOLVE registrar os preços da empresa  , nas quantidades estimadas na Cláusula    

desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações, e no que couber, ao Decreto Municipal nº 012/2024, e em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SERRA DO NAVIO, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES 

E QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE 

INSTRUMENTO, conforme especificações e condições constantes neste Ata de Registro de preços. 

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para aquisição do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ORGÃO GERENCIADOR E DO PARTICIPANTE 

2.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO NAVIO/AP. 

2.2. Não há órgãos participantes deste registro de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, com prazo de validade 

do dia   /  /   até    /  /   , podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2025 

ANEXO IV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, 

ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos produtos/serviços registrados nesta Ata, encontram-se indicados 

na tabela abaixo: 
 

Empresa Registrada: CNPJ: 

Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: UF: 

Telefone: (xx) E-mail: 

Representante Legal: CPF: 

Item Especificações Und Qtd 

 
 
 
 
 
 

 
01 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - FRANQUIA POR EQUIPAMENTO DE 
5.000 IMPRESSÕES MENSAIS. 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA DE ALTA 
PRODUTIVIDADE, NOVOS, SEM USO E EM LINHA DE FABRICAÇÃO, COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
Impressora multifuncional que imprime, cópia e digitaliza frente e verso sendo a 

cópia e a digitalização no alimentador automático de documentos (ADF) em 

passagem única, ou seja, não precisa virar a folha para que o outro lado seja 

preenchido. Capacidade de até 250 folhas na bandeja padrão, 

100 folhas na bandeja multiuso e 70 folhas no ADF. O equipamento deve se 

conectar através de dispositivos móveis, Ethernet e USB. Imprime e copia até 48 

páginas por minuto e digitaliza frente e verso em preto até 56 imagens por minuto ou 

colorido 40 imagens por minuto. Voltagem: 127V. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Und 

 
 
 
 
 
 
 

 
25 

 
 
 
 

 
02 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - FRANQUIA POR EQUIPAMENTO DE 
3.000 IMPRESSÕES MENSAIS. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA DE ALTA 
PRODUTIVIDADE, NOVOS, SEM USO E EM LINHA DE FABRICAÇÃO, COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
Impressora multifuncional que imprime, cópia e digitaliza frente e verso sendo a 

cópia e a digitalização no alimentador automático de documentos (ADF) em 

passagem única, ou seja, não precisa virar a folha para que o outro lado seja 

preenchido. Capacidade de até 250 folhas na bandeja padrão, 

100 folhas na bandeja multiuso e 70 folhas no ADF. O equipamento deve 
se conectar através de dispositivos móveis, Ethernet e USB. Imprime e copia até 48 
páginas por minuto e digitaliza frente e verso em preto até 56 imagens por minuto ou 
colorido 40 imagens por minuto. Voltagem: 127V. 

 
 
 
 

 
Und 

 
 
 
 

 
23 
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03 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - FRANQUIA POR EQUIPAMENTO DE 
3.000 IMPRESSÕES MENSAIS. 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DESKJET COM TANQUE DE TINTA 
COLORIDA DE ALTA PRODUTIVIDADE, NOVOS, SEM USO E EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
Impressora multifuncional que imprime, cópia e digitaliza frente e verso sendo a 

cópia e a digitalização no alimentador automático de documentos (ADF) em 

passagem única, ou seja, não precisa virar a folha para que o outro lado seja 

preenchido. Capacidade de até 250 folhas na bandeja padrão, 

100 folhas na bandeja multiuso e 70 folhas no ADF. O equipamento deve se 

conectar através de dispositivos móveis, Ethernet e USB. Imprime e copia até 48 

páginas por minuto e digitaliza frente e verso em preto até 56 imagens por minuto ou 

colorido 40 imagens por minuto. Voltagem: 127V. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Und 

 
 
 
 
 
 
 

 
22 

Valor total: R$XXXXXX 

 

 
4.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Detentora do Registro de Preços dependerão dos 

quantitativos dos produtos/serviços efetivamente solicitados pela PREFEITURA na Ordem de Fornecimento emitida. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

5.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

I – apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade 

de serviço público; 

II – demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 

23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III – consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4. O prazo previsto no item 5.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.5. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5.6. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de Serra do Navio, por meio do 

Setor de Licitações através do e-mail: xxxxx@xxxx.com ou pelo endereço R. A Tres, 1, Serra do Navio - AP, 68948-000. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS LIMITES PARA AS ADESÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
mailto:xxxxx@xxxx.com
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6.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que trata a Lei nº 14.133/2021: 

I – as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora 

e para os órgãos ou as entidades participantes; e 

II – o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

I – em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II – em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados, ou; 

III – na hipótese de previsão na Ata de Registro de Preços de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. As solicitações de alterações do registro de preços somente terão validade para os pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor 

honrar os pedidos já realizados até a data do protocolo do pedido de alteração do registro do preço. 

CLÁUSULA OITAVA - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3. Na hipótese prevista no item 8.2., o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 

na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.6. Para fins do disposto no item 8.5, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

8.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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8.8. Na hipótese de comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado e impossibilite de cumprir 

o compromisso, o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado quando: 

I - Por razão de interesse público; 

II - A pedido do fornecedor; 

III - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

IV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município, sem justificativa aceitável; 

V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

VI - Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou; 

9.2. - For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021, por sentença transitada em julgado. 

9.3. O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho da autoridade superior, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

9.4. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

9.4.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de 

transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar 

impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço 

inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

9.4.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior, devidamente comprovados. 

9.5. Por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO NAVIO/AP, o registro será cancelado quando o proponente: 

9.5.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

9.5.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

9.5.3. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

9.5.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega decorrente da Ata de Registro de Preços; 

9.5.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

9.6. Por iniciativa da EMPRESA, o registro poderá ser cancelado quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento 

de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal de Serra do Navio à 

aplicação das penalidades previstas. 

9.6.1. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, 
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facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

9.7. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas à entrega do item. 

9.8. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo 

administrativo da Ata. 

9.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

9.10. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua 

execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta Ata de Registro de Preços poderão ser remanejadas pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento de que trata o item 10.1. somente será feito: 

I – de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante, ou; 

II – de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 

para fins do remanejamento de que trata esta Ata. 

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os 

limites previstos na Clausula Sexta desta Ata. 

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES 

11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo de que trata 

o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública Federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por 

órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa; 

12.1.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
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seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

12.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 

aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

12.6. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

12.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 

contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

12.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 

causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentária, indicada 

no momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento 

à presente Ata de Registro de Preços. 
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II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas 

ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complemente\zar; 

III. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº  /  seus 

anexos e a proposta da contratada. 

IV. É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

PREFEITURA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Pedra Branca do Amaparí, Posto Avançado de Serra do Navio, Estado do 

Amapá como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. (art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21); 

15.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em  vias de igual teor e forma para um só efeito 

legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

Serra do Navio/AP,   de  de 2025. 
 
 
 
 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 
 
 
 

 
DETENTORA DO REGISTRO: 

 
 

 

EMPRESA VENCEDORA 
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CONTRATO Nº XXX/2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

SERRA DO NAVIO/AP E A 

EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
Pelo presente instrumento, e nos melhores termos de direito, os no fim assinados, de um lado o o MUNICÍPIO DE 

SERRA DO NAVIO/AP, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 34.925.230/0001-83, 

com sede nesta cidade, sito à Rua a – 01, nº 530, Centro Administrativo, Serra do Navio/AP, representado pela 

Exma. Sra. xxxxxxxxx, brasileiro, casada, xxxxxxxx, portadora do RG nº xxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxx, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxx, sediada na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairo: xxxxx, CEP: xxxxxxxxx, xxxxx/xx, doravante 

designado CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxxxxx, e do 

RG nº xxxxxxxxxx e tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxxxxxxxxxx e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº xxxxx/2024-xxxxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de 

Outsourcing de Impressão, visando atender as necessidades dos órgãos e entidades da Administração Pública do 

Município de Serra do Navio, conforme condições, especificações e quantitativos constantes neste instrumento. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1 O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, prorrogável por igual 

período até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2025 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


54 | P á g i n a 

 

 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 

de aplicação. 

2.7. Caso a assinatura do contrato seja digital, considerar-se-á a data da última assinatura. 

 
4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É vedada a subcontratação completa ou parcial da obrigação contratual. 

 
6.  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor ESTIMADO da contratação é de R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos serviços efetivamente executados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

1.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 22/05/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPC FIPE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Além das obrigações constantes no Termo de Referência, são obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Serra do Navio/AP para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Além das obrigações constantes no Termo de Referência, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade via internet, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do 

valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
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dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
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aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.1.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Prefeitura Municipal de Serra do Navio/AP, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

II. Fonte de Recursos: xxx 

III. Programa de Trabalho: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

IV. Elemento de Despesa: 3390.39.00.00: Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
17.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedra Branca do Amaparí, Posto Avançado de Serra do Navio, Estado 
do Amapá para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Serra do Navio-AP, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2025. 
 
 

xxxxxxxxxxxx 
Prefeita Municipal de Serra do Navio 

CONTRATANTE 

 

 

 

 
 

 
Testemunhas: 

Xxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxx 

CONTRATADA 

1.   CPF:   
2.   CPF:   
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ANEXO I DO CONTRATO Nº xxxxx/2025 – PMSN 
 

item Especificações Und Qtd 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - FRANQUIA POR 
EQUIPAMENTO DE 5.000 IMPRESSÕES MENSAIS. 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
 LASER MONOCROMÁTICA DE 
ALTA PRODUTIVIDADE, NOVOS, SEM USO E EM 
LINHA DE FABRICAÇÃO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
Impressora multifuncional que imprime, cópia e digitaliza 

frente e verso sendo a cópia e a digitalização no alimentador 

automático de documentos (ADF) em passagem única, ou 

seja, não precisa virar a folha para que o outro lado seja 

preenchido. Capacidade de até 250 folhas na bandeja 

padrão, 100 folhas na bandeja multiuso e 70 folhas no ADF. 

O equipamento deve se conectar através de dispositivos 

móveis, Ethernet e USB. Imprime e copia até 48 páginas por 

minuto e digitaliza frente e verso em preto até 56 imagens 

por minuto ou colorido 40 imagens por minuto. Voltagem: 

127V. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Und 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
02 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - FRANQUIA POR 
EQUIPAMENTO DE 3.000 IMPRESSÕES MENSAIS. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA 
DE ALTA PRODUTIVIDADE, NOVOS, SEM USO E EM 
LINHA DE FABRICAÇÃO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
Impressora multifuncional que imprime, cópia e digitaliza 

frente e verso sendo a cópia e a digitalização no alimentador 

automático de documentos (ADF) em passagem única, ou 

seja, não precisa virar a folha para que o outro lado seja 

preenchido. Capacidade de até 250 folhas na bandeja 

padrão, 100 folhas na bandeja multiuso e 70 folhas no ADF. 

O equipamento deve se conectar através de dispositivos 

móveis, Ethernet e USB. Imprime e copia até 48 páginas por 

minuto e digitaliza frente e verso em preto até 56 imagens 

por minuto ou colorido 40 imagens por minuto. Voltagem: 

127V. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Und 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
23 
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03 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - FRANQUIA POR 
EQUIPAMENTO DE 3.000 IMPRESSÕES MENSAIS. 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DESKJET COM 
TANQUE DE TINTA COLORIDA  DE ALTA 
PRODUTIVIDADE, NOVOS, SEM USO E EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO,  COM  AS
 SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
Impressora multifuncional que imprime, cópia e digitaliza 

frente e verso sendo a cópia e a digitalização no alimentador 

automático de documentos (ADF) em passagem única, ou 

seja, não precisa virar a folha para que o outro lado seja 

preenchido. Capacidade de até 250 folhas na bandeja 

padrão, 100 folhas na bandeja multiuso e 70 folhas no ADF. 

O equipamento deve se conectar através de dispositivos 

móveis, Ethernet e USB. Imprime e copia até 48 páginas por 

minuto e digitaliza frente e verso em preto até 56 imagens 

por minuto ou colorido 40 imagens por minuto. Voltagem: 

127V. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Und 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
22 

  

 
 

Serra do Navio-AP, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2025. 
 
 
 
 
 

 
xxxxxxxxxxxx 

Prefeita Municipal de Serra do Navio 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 

Xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxx 
CONTRATADA 


